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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1  OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 03 (três) 
placas em aço inox, com gravação em baixo ou alto relevo, de foto, além de 

faixa decorativa e letras com a identificação do nome, ano de presidência e 
brasão da Câmara Municipal de Paranavaí, com fundo em duratex, cor preta 
ou cinza, e moldura em aço inox escovado, conforme descrição do item 3 e 

modelo no Anexo I. 
 
2  JUSTIFICATIVA 

A presente aquisição visa à regularização da Galeria de Presidentes deste 
Legislativo Municipal, tendo em vista que a última placa instalada é do então 

presidente Gildário Júlio dos Santos, do biênio 2009/2010. Assim, durante 
estes quase 10 anos, já se passaram mais três presidentes: Nivaldo 
Aparecido Mazzin (2011/2012), Mohamad Hassan Smaili (2013/2014 e 

2015/2016) e José Galvão (2017/2018 e 2019/2020). 
 

3 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALOR 
 
Item Descrição Un. de 

Medida 

Quant Valor 

Unitário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Placa em aço inox polido, espessura 
mínima de 1 mm, tamanho 26,7 cm de 
altura x 18 cm de largura, com 
gravação em baixo ou alto relevo, 
contendo as seguintes características: 
- foto por meio de corrosão química 
(fotocorrosão), impressão UV, PB, 
tamanho 22,6 cm de altura x 17,3 cm 
de largura, centralizada na placa na 
parte superior; 
- faixa decorativa e letras com a 
identificação do nome e ano de 
presidência, gravadas em baixo relevo, 
na cor preta, além de brasão da 
Câmara Municipal de Paranavaí (canto 
esquerdo), em gravação colorida, 
centralizadas no rodapé da placa. 

A placa deverá ser fixada em fundo 
duratex, cor preta ou cinza, com 
moldura em aço inox escovado, 
espessura de 1,5 cm, tamanho 37,5 cm 
de altura x 28,7 cm de largura, com 
suporte reforçado, que sustente o peso 
do objeto. (Modelo – Anexo I) 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

Unidade 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

03 

 

VALIDADE MÍNIMA DA PROPOSTA DE 60 DIAS. 
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3.1 O objeto deverá ser exatamente igual ao modelo fornecido pela Câmara 
Municipal de Paranavaí. E antes da confecção do objeto, a contratada deverá 
encaminhar à Administração desta Casa de Leis o gabarito/a arte, para 

aprovação. 
 

3.2 As molduras deverão ser cortadas exatamente em ângulos de 45º, com o 
devido alinhamento e tratamento para que as junções não sejam 
visualizadas, com acabamento perfeito. 

 
3.3 O objeto deverá ter alta durabilidade e acabamento. 
 

3.4 O prazo de validade do produto é o estipulado pelo Código de Defesa do 
Consumidor, a contar da data da efetiva entrega nesta Casa de Leis. 

 
4 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
O pagamento decorrente deste objeto correrá à conta dos recursos da 

dotação orçamentária 01.001.01.2010.33.90.30.00.00 – Material de 
Consumo, com desdobramento de despesa 01.001.01.2010.33.90.30.29.00 – 

Material para Áudio, Vídeo e Foto. 
 
5 ÓRGÃO GERENCIADOR: Câmara Municipal de Paranavaí 

 
6 UNIDADE GESTORA: Diretoria Geral 
 

7 UNIDADE FISCALIZADORA: Setor de Almoxarifado 
 

8 PRAZO 
O contrato terá vigência até a entrega da quantidade total adquirida, não 
podendo exceder ao período de 12 meses, contado da data de assinatura do 

contrato.  
 

9 ENTREGA 
 
9.1 A Câmara Municipal de Paranavaí, por meio da Diretoria Geral (Unidade 

Gerenciadora) ou por esta designada, realizará a solicitação por telefone ou 
via e-mail, encaminhando cópia da Ordem de Fornecimento (OF) à 
Contratada, relacionando o produto, a quantidade, bem como o respectivo 

preço contido neste contrato e modelo, devendo a entrega ser efetuada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 
9.2 Antes da confecção do objeto, a contratada deverá encaminhar à 
Administração desta Casa de Leis o gabarito/a arte, para aprovação. 

 
9.3 O objeto deverá ser entregue na Câmara Municipal de Paranavaí, com 

sede na Rua Bahia, 208, Centro, Paranavaí/PR, durante o horário normal de 
expediente, das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30, juntamente com a NF. 
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9.4 O recebimento dos produtos será realizado pela servidora Elisete Pereira, 
responsável pelo Almoxarifado, conforme art. 11-D da Lei Municipal n.º 
2.966/2007, e ocorrerá da seguinte forma: 

 
9.4.1 Provisória, no ato da entrega para posterior verificação, conforme 

descrição e quantidades, constantes no Termo de Referência; 
 
9.4.2 Definitiva, após a verificação da qualidade, da quantidade e 

especificações exigidas, na qual o Setor de Almoxarifado deverá emitir 
relatório do termo de recebimento definitivo, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, após a data efetiva da entrega dos produtos. 

 
9.5 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Câmara poderá: 

 
9.5.1 No caso de diferença na especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, arcando a 

Contratada com o custos dessa operação, inclusive os de reparação; 
 

9.5.2 Na diferença de quantidade, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis;  
 

9.5.3 E na ocorrência de substituição, a empresa deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Câmara, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da notificação por escrito pela servidora Elisete Pereira. 

 
9.5.4 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, a Contratante 

reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 
 
10 PAGAMENTO 

 
10.1 Os pagamentos serão efetivados no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 

a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal.  
 
10.2 A nota fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 

Paranavaí, inscrita no CNPJ sob n.º 76.716.109/0001-91, sediada na Rua 
Bahia n.º 208, Centro, no Município de Paranavaí, de acordo com as 
informações contidas na Nota de Empenho, juntamente com: 

 
10.2.1 Certidão Conjunta de Débitos e Tributos Federais; 

 
10.2.2 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal; 
 

10.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) – CRF; 
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10.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do 
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
10.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária. 

 
10.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da Contratada, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva representação. 
 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1 Além das obrigações legais e regulamentares, a Contratada obriga-se a: 

 
11.1.1 Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do contrato.  

 
11.1.2. Promover o fornecimento dos materiais dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares 

aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.  
 
11.1.3 Responder aos questionamentos e atender à Contratante no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis do recebimento da comunicação, seja por 
qualquer via, inclusive e-mail ou telefone. 

 
11.1.4 Fornecer os produtos rigorosamente em conformidade com as 
especificações contidas neste Termo de Referência, além da qualidade e 

padrões exigidos, obedecendo ao estipulado pela Contratante. 
 

11.1.5 Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
material em que se verifique defeito, bem como, providenciar a substituição 
dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de 

notificação.  
 
11.1.6 Comunicar ao Setor de Almoxarifado, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que 
impossibilitem o seu cumprimento. 

 
11.1.7 Entregar à Contratante os produtos embalados, unitariamente, em 
plástico bolha, garantindo a proteção contra entrada de umidade, poeira, 

amassamentos, deformações e eventuais alterações substanciais nos 
produtos que possam comprometer sua utilização.  
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11.1.8 Atentar-se para as normas relativas ao acondicionamento, 
embalagens, volumes e outras, quando do transporte, assim como, 
responsabilizar-se pela entrega dos produtos no local indicado pelo 

Contratante, obedecendo ao estabelecido neste Termo de Referência em 
compatibilidade com as informações inseridas na Ordem de Fornecimento.  

 
11.1.9 Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do 
objeto contratado, incluindo absolutamente todas as despesas referentes a 

este objeto, como taxas, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 
transportes, assim como despesas administrativas ou outras. 
 

11.1.10 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, Lei Federal n.° 8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 
  
11.1.11 Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, nem subcontratar, qualquer das prestações a que está 
obrigada por força do presente contrato, sem prévia e expressa anuência da 

Contratante, sob pena de incorrer nas sanções previstas na Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 

11.1.12 Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na dispensa, inclusive endereço e telefone para contato 

permanentemente atualizados. 
 

11.1.13 Encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao 
fornecimento juntamente com o produto solicitado na Ordem de 
Fornecimento. 

 
12 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
12.1 A Contratante, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
 

12.1.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o 
fornecimento do objeto. 
 

12.1.2 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias ao fornecimento dos produtos.  

 
12.1.3 Disponibilizar local adequado para a efetiva entrega dos materiais, 
objeto do presente Termo de Referência.  

 
12.1.4 Receber os produtos rigorosamente de acordo com as condições e 

especificações contidas neste Termo de Referência.  
 



           CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
Estado do Paraná 

Rua Bahia, 208 – Centro – Fone: (44) 3421-4200 

CEP 87.704-040 
 
 

12.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.  
 

12.1.6 Notificar à Contratada, formalmente, caso os produtos estejam em 
desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência para a sua 

imediata substituição.  
 
12.1.7 Atestar a nota fiscal após a efetiva entrega/fornecimento dos bens e 

serviços, objeto desta licitação. 
 
12.1.8 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, conforme 

estabelecido. 
 

12.1.9 Notificar, formal e tempestivamente, por escrito, o fornecedor sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato, inclusive sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade, e em caso 

de inadimplemento, aplicar as sanções administrativas contratuais 
pertinentes. 

 
12.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada. 

 
12.1.11 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
licitante contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

13 PENALIDADES  
 
13.1 Este contrato torna-se sem efeito a partir do momento em que a 

Contratada deixar de entregar o objeto dentro do prazo estabelecido, salvo 
por justa causa ou imprevistos, desde que a justificativa seja apresentada 

imediatamente, por escrito, e, aceita pela Contratante. 
 
13.2 Se a Contratada deixar de cumprir com o objeto deste contrato, ou 

ainda se o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas, ser-
lhe-ão aplicadas as penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.  

 
13.3 A Contratante rescindirá o presente contrato, unilateralmente, caso 

venha ser constatado o não cumprimento por parte da Contratada, de 
qualquer das suas cláusulas. 
 

14 DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

14.1. A contratada deverá atender às exigências contidas neste Termo e nos 
demais procedimentos inerentes a esta aquisição.  
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14.2 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das 
partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para 

nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as legislações vigentes 
aplicáveis à espécie. 

 
14.3 Esgotadas as vias administrativas, as questões oriundas serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,  

 
E por assim estarem justas e de pleno acordo, assinam as partes o presente 
instrumento, obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os 

efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso, o qual será 
devidamente publicado no veículo oficial dos atos deste Legislativo, no Diário 

Eletrônico do Município, disponível no endereço eletrônico 
www.cmparanavai.pr.gov.br. 
 

Paranavaí, 08 de julho de 2020. 
 

 
 
         José Galvão                                                           Contratada  

          Presidente 
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Anexo I - Modelo 
 

 
 

 
 

 


